
 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2016 
P.A. 4380/2016 

HOMOLOGAÇÃO 
1. Face ao apurado no processo supracitado, que tem como objeto a aquisição de Equipamentos 
Médicos - Pronto Socorro Central, HOMOLOGO os atos do presente certame, ratificando as decisões, 
tendo sido consideradas vencedoras as seguintes empresas: 
 
A) NAZIR FELIX NETO - ME, CNPJ: 13.200.879/0001-67, para os seguintes itens e valores: Item 
01 (CAMA FOWLER / TRENDELEMBURG), pelo valor unitário de R$ 2.930,00; Item 02 (MESA DE 
CABECEIRA), pelo valor unitário de R$ 349,00; Item 04 (BRAÇADEIRA PARA COLETA APOIO 
ESTOFADO), pelo valor unitário de R$ 87,95 e Item 05 (SUPORTE DE SORO 04 GANCHOS), pelo 
valor unitário de R$ 144,00. 
 
B) D AQUINO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS HOSPITALAR, CNPJ: 
08.839.778/0001-09, para o item 03 (MESA DE REFEIÇÃO), pelo valor unitário de R$ 310,00; 
 
C) MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS, ODONTOLOGICOS E VETERINARIOS EIRELI - 
ME, CNPJ: 20.371.330/0001-09, para os seguintes itens e valores: Item 06 (FLUXÔMETRO PARA 
AR COMPRIMIDO – AMARELA), pelo valor unitário de R$ 46,69; Item 10 (VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO - AR COMPRIMIDO), pelo valor unitário de R$ 144,00; Item 11 
(VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO - OXIGÊNIO), pelo valor unitário de R$ 144,00; Item 16 
(UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO (VERDE)), pelo valor unitário de R$ 13,33 e Item 
17(MÁSCARA/CONJUNTO P/ INALAÇÃO OXIGÊNIO ADULTO), pelo valor unitário de R$ 9,70. 
 
D) CIRURGICA MARTOMED LTDA - EPP, CNPJ: 44.689.867/0001-71, para os seguintes itens e 
valores: Item 07 (FLUXÔMETRO PARA OXIGÊNIO – VERDE), pelo valor unitário de R$ 38,00; 
Item 08 (CONEXÃO EM Y PARA AR COMPRIMIDO – AMARELA), pelo valor unitário de R$ 
43,00; Item 09 (CONEXÃO EM Y PARA OXIGÊNIO – VERDE), pelo valor unitário de R$ 43,00; 
Item 12 (ASPIRADOR DE AR C/ FRASCO 500ML PAREDE), pelo valor unitário de R$ 74,00; Item 
13 (AMBÚ COM RESERVATÓRIO ADULTO), pelo valor unitário de R$ 159,00; Item 14 (AMBÚ 
COM RESERVATÓRIO INFANTIL), pelo valor unitário de R$ 158,00; Item 15 (AMBÚ COM 
RESERVATÓRIO NEO NATAL), pelo valor unitário de R$ 158,00; Item 18 (MÁSCARA VENTURI 
ADULTO), pelo valor unitário de R$ 22,50 e Item 19 (MÁSCARA VENTURI INFANTIL), pelo valor 
unitário de R$ 22,50. 
2. Publique-se.  
3. Cumpra-se. 
 
Ibitinga, 27 de junho de 2016. 
 
 

Florisvaldo Antônio Fiorentino 
Prefeito Municipal 

 


